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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
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CAPÍTULO III
 DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
 Disposições Gerais

.............................................................................................................................................

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos: e elaborar seus regimentos internos, com

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e
administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes
forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira
da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido

o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da
Justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos
juízes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais
de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços

auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de
seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

*Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal

e Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos
membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 35 DE 14 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional.

.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA JUSTIÇA DOS ESTADOS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

.............................................................................................................................................

Art. 102. Os tribunais, pela maioria dos seus membros efetivos, por votação
secreta, elegerão dentre seus juízes mais antigos, em número correspondente ao dos
cargos de direção, os titulares destes, com mandato por 2 (dois) anos, proibida a
reeleição. Quem tiver exercido quaisquer cargos de direção por 4 (quatro) anos, ou o de
presidente, não figurará mais entre os elegíveis, até que se esgotem todos os nomes, na
ordem de antigüidade. É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada e
aceita antes da eleição.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao juiz eleito, para
completar período de mandato inferior a 1 (um) ano.

Art. 103. O presidente e o corregedor da Justiça não integrarão as câmaras
ou turmas. A lei estadual poderá estender a mesma proibição também aos vice-
presidentes.

§ 1º Nos tribunais com mais de trinta desembargadores a lei de organização
judiciária poderá prever a existência de mais de um vice presidente, com as funções que
a lei e o Regimento Interno determinarem, observado quanto a eles, inclusive, o
disposto no caput deste artigo.

§ 2º Nos Estados com mais de cem comarcas e duzentas varas, poderá haver
até dois corregedores, com as funções que a lei e o Regimento Interno determinarem.
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